
INDICAÇÃO 
 
 

"O  VEREADOR REGINALDO ROCHA
SANTANA (ROCHINHA) ,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 133
do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
vem, por meio desta, indicar ao Poder
Executivo Municipal, por meio da secretaria
competente, a necessidade urgente de vistoria
e providências em relação ao muro da UBS
Eufrásio, que se encontra com a estrutura
compromet ida,  apresentando r isco de
desabamento." 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que o muro localizado na parte de trás da UBS Eufrásio, situada na Estrada Prof. Cândido
Mota Filho, 1125, Jardim Sílvia, Embu das Artes - SP, CEP 06804-220, encontra-se em condições
estruturais precárias, com um trecho já totalmente derrubado e outro com a estrutura visivelmente
condenada, representando um risco iminente de desabamento e comprometendo a segurança da unidade
e de seus usuários;
 
Considerando que a segurança de profissionais da saúde, pacientes e demais usuários da unidade está
comprometida devido à precariedade da estrutura;
 
Considerando a necessidade urgente de reparos na estrutura para evitar possíveis acidentes e danos
materiais à unidade, que são essenciais para o bom funcionamento e segurança da comunidade atendida
pela UBS;
 
Considerando que a secretaria competente tem a responsabilidade de realizar a vistoria técnica e as
providências necessárias para reparar ou reconstruir o muro da unidade, garantindo a segurança e
integridade do local;
 
Considerando que medidas imediatas de reparo ou reconstrução do muro são fundamentais para
garantir o acesso seguro à UBS e a continuidade do atendimento sem interrupções.
 
Dessa forma, solicita-se a análise e execução das providências necessárias para a reparação ou
reconstrução do muro da UBS Eufrásio, com urgência, a fim de assegurar a segurança de todos os que
dependem dessa unidade de saúde.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de novembro de 2025.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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